
Pedidos de Providência Nº 15/2023

Que o Poder Executivo envie a esta casa de
leis o projeto de lei dispondo sobre a revisão
geral anual dos vencimentos salarial para
2023.

Câmara M.unicipal de Santa Fé 01.583.490/0001-69 PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº
15/2023 TEOR DO PEDIDO Os Vereadores que esta subscreve, de acordo com o artigo
107 do Regimento Interno da Câmara Municipal, e após deliberação do Nobre Plenário,
apresentam o seguinte pedido de providências: PEDIDO DE PROVIDÉCIA: QUE O
PODER EXECUTIVO ENVIE A ESTA CASA DE LEI O PROJETO DE LEI DISPONDO
SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS VENCIMENTOS SALARIAL PARA 2028.
JUSTIFICATIVA Fui procurado por vários servidores municipais, que indagaram sobre o
aumento salarial e solicitaram a intercessão da Câmara Municipal, junto ao Poder
Executivo a fim de que seja concedido o reajuste em seus vencimentos. Assim, através
do presente Pedido de Providência, solicitamos ao ilustre Prefeito, para que, dentro das
possibilidades, encaminhe para apreciação desta Casa, o tão esperado Projeto de Lei, a
exemplo do que fez nos anos anteriores, quando, através de Lei Municipal específica,
concedeu o referido reajuste salarial sobre o salário base de todos os servidores da
municipalidade. Acompanhando o pleno desenvolvimento do Município na administração
do nobre Prefeito, espero que o mesmo analise este pedido com carinho e possa estar
concedendo um percentual satisfatório. Conto com o apoio dos nobres pares, bem como
com a especial atenção por parte do ilustre Prefeito Municipal para com esta justa e
coerente reivindicação, já que as perdas salariais dos servidores efetivos do município
de Santa Fé PR, necessita ter reajuste em seus salários, pois com o reajuste do salário
mínimo, todos os itens de primeira necessidade, também tiveram seus preços
majorados, e com isso o salário de nossos servidores, se não forem reajustados, ficaram
defasados. /Plenário Vereador Antônio Firmino de Souza aos cinco dias do mês c janeiro
de 2023, INALDO THENAN APOIADIRES ADEILDO PEREIRA CARNAU! ROSINHA
CANCÃO MANE DO RECICLAVEL CARLOS ENEIA SUZETEBOIAN PLENARIO
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